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Edital De Citação - Prazo De 20 Dias. Processo Nº 1001120-04.2018.8.26.0011 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 17ª
Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Luciana Biagio Laquimia, na forma da Lei, etc. Faz Saber
a(o) Bride Style Produções Artísticas Eireli, na pessoa de sua sócia - Maria Carolina Galli Montenegro, 14.751.985/0001-
00, que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte de Maria da Graça Jorge. Encontrando-se o réu em lugar
incerto e não sabido, foi determinada a sua Citação, por Edital, para os atos e termos da ação proposta e para que,
em 15 dias, a fluir após os 20 supra, pague o valor R$ R$ 234.887,81 (atualizado até fevereiro de 2018) devidamente
corrigido e acrescido de honorários advocatícios de 5%, que a tornará isenta das custas processuais ou, no mesmo
prazo, apresente embargos, sob pena de constituir título executivo judicial, ficando advertida de que no caso de revelia
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. Nada Mais.
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 27 de novembro de 2023. K-26e27/06

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS - PROCESSO Nº 1122641-61.2023.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 2ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Ralpho Waldo
De Barros Monteiro Filho, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) CONSTRUTORA CASA NOVA LTDA., CNPJ
07387622000163, com endereço à Av. Brigadeiro Faria Lima, 2954, Cj. 52, Jardim Paulistano, CEP 01451-001, São
Paulo - SP, que lhe foi proposta uma ação de Pedido de Falência por parte de Lumasa Produtos Químicos Ltda., com
fundamento no artigo 94, I, da Lei 11.101/2005, por impontualidade no pagamento de dois boletos bancários nº
0098580001 e nº 0098580002 no(s) valor(es) de R$ 88.238,86, devidamente protestada(s). Estando a ré em lugar
ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 10 dias, a fluir após os 20 dias supra, apresente defesa,
podendo, nos termos do art. 98, parágrafo único da Lei 11.101/2005, depositar a quantia correspondente ao total
do crédito reclamado, que deverá ser atualizado até a data do depósito com juros e correção monetária, acrescida
de custas, despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 10%do valor do débito, sob pena de decretação
da falência. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial.
E para que produza seus efeitos de direito, será o presente Edital afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 13 de junho de 2024. K-26e27/06

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1015632-
32.2018.8.26.0224 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a).
ANA CAROLINA MIRANDA DE OLIVEIRA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Maria Mazzo, Yuri Fialho dos Santos
Matos, Jorge Yoshitsugo Okubo, Abilio Ferreira Cipriano, Cesar Rinaldi Graciano Mattos, Manoel Barbosa de Faria, réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Leila Flora
de Oliveira ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando Trata-se de ação de Usucapião do imóvel localizado na Rua
Nossa Senhora Mãe dos Homens, nº 998, Gopoúva, neste município, sem identificação de lote ou quadra, inscrição
cadastral municipal 083.60.97.0317.00.000., alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após
o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de
Guarulhos, aos 07 de junho de 2024. K-26e27/06

Edital De Citação - Prazo De 20 Dias. Processo Nº 1019272-17.2023.8.26.0564 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 9ª Vara Cível, do Foro de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, Dr(a). Rodrigo Gorga Campos,
na forma da Lei, etc. Faz Saber a(o) Harrison Costa Ferreira, RG 46.145.404, CPF 40401797813, que lhe foi
proposta uma ação de Notificação por parte de Associação Cemiterio dos Protestantes, alegando em síntese:
Ação de Notificação em 23.06.23 informando o débito de R$8.098,30 (01.06.23) oriundo do Termo de Concessão
de Uso de Sepultura, nº 039 da quadra 016, ZS –01 do Cemitério Horto da Paz. Encontrando-se o réu em lugar
incerto e não sabido, foi determinada a sua Notificação, por Edital, para os atos e termos da ação proposta
e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, efetue o referido
pagamento devidamente corrigido, sob pena de resolução contratual e propositura das medidas judiciais
cabíveis, ficando advertido de que após o cumprimento, os autos serão entregues a requerente (art. 729 do
CPC). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. Nada Mais. Dado e passado
nesta cidade de São Bernardo do Campo, aos 18 de junho de 2024. K-26e27/06

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1004966-48.2020.8.26.0564 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 7ª Vara Cível, do Foro de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, Dr(a). FERNANDO DE OLIVEIRA
DOMINGUES LADEIRA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) JULIANA CUNHA ROBERTO, CPF 314.750.978-83,
que nos autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial requerida por Condomínio Residencial Costa do Marfim
para recebimento de R$13.692,30 (15.02.24 - fls. 255/268) foi penhorado o imóvel de matrícula nº 114.572 do 1º
CRI local (vaga de garagem nº 03-A, localizada no primeiro subsolo do Condomínio Exequente, sito a Rua Guarani,
288). Estando a executada em lugar ignorado, expede-se o edital para que fique intimada da penhora e de sua
nomeação como depositária, podendo em 15 dias, a fluir os 30 supra, oferecer impugnação. . Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Bernardo do
Campo, aos 12 de junho de 2024. K-26e27/06

Citação. Prazo 20 dias. Proc. 1002553-64.2017.8.26.0565. A Dra. Érika Ricci, Juíza de Direito da 1ª Vara Cível da
Comarca de São Caetano do Sul/SP, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Marco André Takahashi CPF 089.950.648-
89 e a Maria Elizabete Santos dos Anjos CPF 091.885.298-60 que Jossana Verona Mello Fonseca ajuizou Ação de
Procedimento Comum (R$2.000,00 -04.04.17) objetivando a sua exclusão quadro social da empresa Company
System Informática Ltda suprindo, a sentença, a declaração de vontade não emitida voluntariamente pelo sócio
remanescente, além do ressarcimento pela contratação de advogado (R$2.000,00). Estando os corréus em lugar
ignorado, expede-se o edital para que no prazo de 15 dias, a fluir os 20 supra, contestem o feito, sob pena de
confissão e revelia, ficando advertido de que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o edital, afixado
e publicado na forma da lei. K-26e27/06

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1000999-42.2016.8.26.0529 A MM. Juiza de Direito da
1ª Vara Cível, do Foro de Santana de Parnaíba, Estado de São Paulo, Dr(a). Natália Assis Mascarenhas, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a MARIA LUIZA FRANÇA GOMES, Brasileira, Viúva, RG 5374799, CPF 332.192.958-94, que
lhe foi proposta uma AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL por parte de AÇO INOXIDÁVEL ARTEX LTDA.
para recebimento de R$ 349.614,53 (25/03/2011.), decorrente da cédula de crédito bancário nº 07/18, 08/18, 09/
18, 10/18, 11/18, 12/18, 13/18, 14/18, 15/18, 16/18, 17/18 e 18/18, . Estando o executado em lugar ignorado,
expede-se o edital para que em 03 dias pague o débito, podendo no prazo de 15 dias opor embargos, ou nesse prazo
reconhecer o crédito e comprar o depósito de 30%, incluindo custas e honorários, requerendo o parcelamento em
até 06 parcelas mensais corrigidas, sob pena de penhora, prazos estes a fluir os 20 supra, ficando advertido de que
no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado na forma da lei. Santana de
Parnaíba, 23.05.2024. K-26e27/06

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 3008243-67.2013.8.26.0084 - final 6 O(A) MM. Juiz(a)
de Direito da 1ª Vara, do Foro Regional de Vila Mimosa, Estado de São Paulo, Dr(a). Renata Vaitkevicius Santo André
Vitagliano, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) MAURICIO VICENTE DOS SANTOS, RG 306624813, CPF 216.205.238-
50, que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por Mauricio Vicente dos Santos.
Encontrando-se o executado réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua INTIMAÇÃO, por EDITAL, do
bloqueio de valores realizado pelo SISBAJUD, no valor de R$493,66, conforme extrato/ certidão disponibilizado na
internet, ficando no ato convertido em penhora, bem como do prazo de 05 (cinco) dias úteis para impugnação, nos
termos do art. 854, § 3º, do CPC, iniciando-se a contagem após o decurso do prazo de 20 dias deste edital. E, para
que chegue ao conhecimento de todos e para que no futuro ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente
edital que será afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Campinas, aos 03
de junho de 2024. K-26e27/06

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 15 DIAS. PROCESSO Nº 0015166-07.2008.8.26.0127 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 1ª Vara Cível, do Foro de Carapicuíba, Estado de São Paulo, Dr(a). Juliana Marques Wendling, na forma da Lei,
etc. Faz Saber a Carlos Roberto Muniz Gomes CPF 091.636.948-08 / Carlos Roberto Muniz Gomes Me CNPJ
03.471.534/0001-94 que nos autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial ajuizada por Edson Ricardo Dumitru
para recebimento de R$141.951,24 (06.11.17) foram procedidas as penhoras sobre os veículos de placas FBX-6941
(Fiat/Punto Essence 1.6), avaliado em R$38.453,00 (fipe - nov/22) e placas DRP-3410 (Fiat/Palio Fire), avaliado em
R$13.728,00 (fipe - nov/22). Estando o executado em lugar ignorado, expede-se o edital para que fique intimado da
penhora e avaliação, podendo em 15 dias, a fluir os 20 supra, apresentar impugnação, sob pena de prosseguimento
dos atos expropriatórios. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de Carapicuíba, aos 11 de junho de 2024. K-26e27/06

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1000327-59.2024.8.26.0042 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da Vara Única, do Foro de Altinópolis, Estado de São Paulo, Dr(a). Vanessa Aparecida Pereira Barbosa, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER a(o) ) THIAGO DOS SANTOS GALERANI, Brasileiro, Solteiro, Empresário, RG 4096945, CPF
3143406865, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Irmãos Barroso Incorporadora
Imobiliária Ltda, alegando em síntese: o requerido adquiriu, através de Instrumento Particular de Compra e Venda,
o imóvel de Lote 11 da Quadra 05 do loteamento denominado Vila Barroso, pelo preço de R$ 131.672,00. Contudo
não cumpriu a obrigação de pagamento restando inadimplente desde 20 de março de 2020. Encontrando-se o réu
em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta
e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Altinopolis, aos
18 de junho de 2024. K-26e27/06

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0003357-42.2008.8.26.0152 O MM. Juiz de Direito da
3ª Vara Civel, do Foro de Cotia, Estado de São Paulo, Dr. RAFAEL RAUCH, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a
OCTAVIO PINTO NETO, Brasileiro, RG 78503152, CPF 327.615.627-04, que lhe foi proposta uma ação de Execução
de Título Extrajudicial por parte de Associação Mantenedora Assistencial Educacional Sidarta, correspondendo ao
Contrato de Prestação de Serviços Educacionais firmado em 03/02/2006, sendo por este CITADO para realizar o
pagamento, no prazo de 03 (três) dias, do valor atualizado de R$ 81.616,02, acrescidos de custas judiciais, honorários
advocatícios da parte exequente arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do débito. Caso o
executado efetue o pagamento no prazo acima assinalado, os honorários advocatícios serão reduzidos pela metade,
conforme o art. 827, §1º, do Código de Processo Cívil. No prazo para embargos reconhecendo o credito do exequente
e comprovando o deposito de 30% (trinta por cento) do valor em execução, acrescidos de custas e de honorários de
advogado, o executado poderá requerer autorização do Juízo para pagar o restante do débito em até 6 (seis)
parcelas mensais, corrigidas pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça e acrescidas de Juros de 1% (um por cento)
ao mês (art. 916 do Código de Processo Cívil). Indeferida a proposta, seguir-se-ão os atos executivos, mantido o
depósito, que será convertido em penhora (art. 916, § 4º, do Código de Processo Cívil). O não pagamento de qualquer
das parcelas acarretará a imposição de multa de 10% sobre o valor das prestações não pagas, o vencimento das
prestações subsequentes e o reinicio dos atos executivos, (art. 916, § 5º, do Código de Processo Cívil). A opção pelo
parcelamento imposta renuncia ao direito de opor embargos, (art. 916, § 6º, do Código de Processo Cívil). Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Cotia, aos 31 de
outubro de 2023. K-26e27/06

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1006073-49.2013.8.26.0152/01 O(A) MM. Juiz(a) de
Direito da 1ª Vara Cível, do Foro de Cotia, Estado de São Paulo, Dr(a). Guilherme Cavalcanti Lamêgo, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER a(o) Alef Borges da Silva CPF 237.483.808-01, Igor Borges da Silva CPF 461.820.778-75 e Diogo
de Jesus Silva RG 56.062.094-9, Ação de Cumprimento de sentença por parte de AILTON NASCIMENTO SANTOS,
foi penhorado 25% do imóvel objeto da matrícula nº 125.682 do CRI de Itapecerica da Serra (terreno situado na Rua
Campos Sales, designado por lote 24-A da quadra XI do loteamento Jardim Cinira) pertencente a coexecutada Cislene
Rodrigues da Silva. Encontrando-se os coproprietários em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua INTIMAÇÃO,
por EDITAL, para os termos do artigo 842, do CPC. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. K-26e27/06

Notificação. Prazo 20 dias. Proc. 1001147-69.2022.8.26.0197. O Dr. Rodrigo Marcos de Almeida Geraldes, Juiz de
Direito da 2ª Vara da Comarca de Francisco Morato/SP, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Leandro Fernandes de
Andrade, CPF 378.132.818-02 e a Stefanie Caroline de Souza Andrade, CPF 469.746.488- 55 que Empreendimentos
Imobiliários Silvia Ltda ajuizou Ação de Notificação em 28.03.22, em relação ao contrato firmado em 12.06.90 para
aquisição do lote 29-A da quadra 16 do Jardim Silvia, restando em atraso as parcelas vencidas a partir 15.11.99 a
15.02.23, totalizando R$25.420,55, que deverão ser pagas devidamente atualizadas com as demais vencidas no
prazo de 30 dias, sob pena de constituição em mora. Estando os notificados em lugar ignorado, expede-se o edital,
ficando advertidos de que após o cumprimento, os autos serão entregues a requerente (art. 729 do CPC). Será o
edital afixado e publicado na forma da lei. Francisco Morato, 07.06.24. K-26e27/06

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1002269-77.2018.8.26.0191 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 1ª Vara, do Foro de Ferraz de Vasconcelos, Estado de São Paulo, Dr(a). LUIZ FELLIPPE DE SOUZA MARINO, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Alcides Alves de Almeida Junior, CPF 276.528.888-75, que lhe foi proposta uma
ação de Monitória por parte de Supley Laboratório de Alimentos e Suplementos Nutricionais Ltda, para recebimento
de R$19.960,92 (04.06.18) decorrente do inadimplemento de 11 (onze) faturas vencidas entre 02.11.17 a 06.01.18
oriundas das notas fiscais 76002A, 76002B, 76002C, 76002D, 76002E, 76475A, 76475B, 76475C, 76475D, 76475E,
76475F e 76475G. Houve somente o pagamento do boleto bancário 76475A, o que motivou o envio dos mesmos
ao Cartório de Protesto. Estando o réu em lugar ignorado, expede-se o edital, para que em 15 dias, a fluir o prazo
de 20 dias supra, pague o valor supra devidamente corrigido e acrescido de honorários advocatícios de 5%, que o
tornará isento das custas processuais ou, no mesmo prazo, apresente embargos, sob pena de constituir título
executivo judicial, ficando advertido de que não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de Ferraz de Vasconcelos, aos 29 de maio de 2024. K-26e27/06

Edital De Intimação - Prazo De 20 Dias. Processo Nº 0013625-50.2019.8.26.0224 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 9ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Paulo Rogério Bonini, na forma da Lei,
etc. Faz Saber a Karla Cristina Filgueiras de Araújo, CPF: 224.760.928-78, cônjuge do coexecutado Edson
Roberto de Araújo, que nos autos da Ação de Cumprimento de Sentença requerida por Nessun Dorma
Empreendimentos e Participações Ltda, para recebimento de R$52.587,08 (08.09.22 - fls. 219/221), procedeu-
se a penhora da fração ideal de 50% do imóvel de matrícula nº 25.486 do 2º CRI/Guarulhos (lote de terreno
nº 49 da quadra 03 do loteamento Jardim City), de propriedade do coexecutado. Estando a cônjuge em lugar
ignorado, expede-se o edital para que fique intimada da penhora, podendo no prazo de 15 dias, oferecer
impugnação, sob pena de prosseguimento dos atos expropriatórios. E para que produza os efeitos de direito
é expedido o presente edital de leilão, que será publicado e afixado como de costume na forma da Lei. Nada
Mais. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 24 de junho de 2024. K-26e27/06

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1003415-88.2021.8.26.0114 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 8ª Vara Cível, do Foro de Campinas, Estado de São Paulo, Dr(a). Carlos Eduardo Mendes, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a VALDEMIR DE ASSIS, CPF 00453809960, que lhe foi proposta ação de Procedimento Comum Cível
por parte de Armazém Agrícola Campinas Ltda, alegando em síntese que: o requerido efetuou a compra de mercadorias
da requerente – DANFE 15.178 série 1, emissão 02/03/2016, valor R$ 136,00; DANFE 15.284 série 1, emissão 08/
03/2016, valor R$ 380,00; DANFE 15.651 série 1, emissão 28/03/2016, valor R$ 373,00, sendo que os boletos foram
entregues juntamente com os produtos e a nota fiscal, não sendo pagos pelo requerido. Encontrando-se o réu em
lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e
para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta, sob pena
de se presumirem como verdadeiras as alegações de fato formuladas pela parte autora, nos termos do Art. 344 do
Código de Processo Civil, e ser considerado revel, caso em que lhe será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Campinas, aos
16 de maio de 2024. K-27e28/06

Processo nº: 1090768-43.2023.8.26.0100 Classe – Assunto: Procedimento Comum Cível - Espécies de Contratos
Requerente: Acct Consultoria e Desenvolvimento S.a. Requerido: Brasil Textil Ltda na pessoa de Marcos Vinicius Sartor
Vistos. Tendo em vista que já foram esgotados todos os meios hábeis para a localização da parte ré, defiro a citação
editalícia requerida às fls. 268270, servindo a presente decisão como edital. Este Juízo FAZ SABER a Brasil Textil Ltda
na pessoa de Marcos Vinicius Sartor, domiciliado em local incerto e não sabido, que lhe foi movida Ação de Cobrança
pelo Procedimento Comum por Acct Consultoria e Desenvolvimento S.a., alegando em síntese ser credora da ré da
quantia de R$ 527.817,27 decorrente de contrato de prestação de serviço MSA inadimplido. Encontrando-se a parte
ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta
e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente contestação, sob
pena de revelia. No silêncio, será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, publicado na forma
da lei. O presente edital tem o prazo de 20 dias. Intimem-se. São Paulo, 21 de junho de 2024. K-27e28/06

Processo nº: 1095928-49.2023.8.26.0100 Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços
Exequente: Move Mais Meios de Pagamento Ltda. Executado: Transcarvalho Transportes Ltda Vistos. Fls. 170: Tendo
em vista que já foram esgotados todos os meios hábeis para a localização da parte executada, defiro a citação editalícia
requerida, servindo a presente decisão como edital. Este Juízo FAZ SABER a Transcarvalho Transportes Ltda,
domiciliado em local incerto e não sabido, que lhe foi movida Ação EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL por Move
Mais Meios de Pagamento Ltda.. Encontrando-se a parte ré emlugar incerto e não sabido, foi determinada a sua
CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 03 dias, que fluirá após o
decurso do prazo do presente edital, apresente pagamento ou oferte defesa nos termos legais. No silêncio, será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, publicado na forma da lei. O presente edital tem o prazo
de 20 dias. Intimem-se. São Paulo, 19 de junho de 2024. K-27e28/06

Edital De Citação - Prazo De 20 (Vinte) Dias. Processo Nº 1048631-46.2023.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da
3ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Clarissa Somesom
Tauk, na forma da Lei, etc. Faz Saber a D & V Comercio e Confecções de Vestuários Eireli CNPJ 12.267.166/0001-
58a que Globalfac Informações e Fomento Mercantil Ltda lhe ajuizou Pedido de Falência por ser credora de R$70.210,00
(abr/23) decorrente dos protestos das notas promissórias nºs 32114 e 32052, vencidas em 10.02.23 e 03.02.23.
Estando a ré em lugar ignorado, expede-se o edital, para que no prazo de 10 dias, a fluir após os 20 supra, conteste
a ação ou efetue o depósito da quantia reclamada, acrescida de juros, correção monetária e honorários advocatícios
fixados em 10% sobre o valor do débito, sob pena de decretação da falência, confissão e revelia, caso em que será
nomeado curador especial. E para que produza seus efeitos de direito, será o presente Edital afixado e publicado na
forma da Lei. Nada Mais. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 04 de junho de 2024. K-27e28/06

3ª Vara Cível - FORO REGIONAL VII ITAQUERA DA COMARCA DE SÃO PAULO/ SP Edital de Intimação. Processo nº
0012697-42.2017.8.26.0007. A Dra. Daniella Carla Russo Greco de Lemos, Juíza de Direito da 3ª Vara Cível - FORO
REGIONAL VII ITAQUERA DA COMARCA DE SÃO PAULO/ SP, faz saber a GRAPHONSECA SERVIÇOES GRÁFICOS
LTDA ME, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.858.546/0001-27, JOSÉ GERLADO GONÇALVES, brasileiro,
casado, empresário, inscrito no CPF sob o nº 894.527.988-15 e JOENILDE ROSA ALMEIDA GONÇALVES, brasileira,
casada, empresária, inscrita no CPF nº 471.115.853-72, que aos 15 de março de 2024, no Cartório da 3ª Vara Cível,
do Foro Regional VII - Itaquera, em cumprimento à r. decisão proferida nos autos da ação em epígrafe, lavro o
presente TERMO DE PENHORA que os executados José Geraldo Gonçalves e Joenilde Rosa Almeida Gonçalves
detém sobre o(s) seguinte(s) bem(ns): “O apartamento nº 192, localizado no 19º andar do Bloco 4, do Conjunto
Residencial Bandeirantes, situado na Avenida Dr. Orencio Vidigal, nº 598, antigo nº 351, no 3º Subdistrito Penha de
França, possuindo a área privativa coberta de 64,660m², área comum coberta de 12,280m², área total construída de
76,940m², área comum descoberta de 32,235m², perfazendo a área total de 109,175m², correspondendo-lhe uma
fração ideal de 0,1645% no terreno condominial, com direito a uma vaga de garagem no estacionamento coletivo do
condomínio, sujeita a auxilio de manobrista (Livro nº 2, Matrícula nº 152.192, Ficha 1 12º Cartório de Registro de
Imóveis de São Paulo SP)”, do(s) qual(is) foi(ram) nomeado(a)(s) depositário(a)(s), o(a)(s) Sr(o)(s). José Geraldo
Gonaçves CPF nº 894.527.988-15, RG 13.942817 O(A)(s) depositário(a)(s) não pode(m) abrir mão do(s) bem(ns)
depositado(s) sem expressa autorização deste Juízo, observadas as consequências do descumprimento das obrigações
inerentes. NADA MAIS. São Paulo, 18/04/2024. K-27e28/06

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0062244-08.2013.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 2ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Fernando Henrique Masseroni Mayer,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) VALQUIRIA HELENA PEREIRA, Brasileira, RG 33.786.255-2, CPF 313.679.678-
05, com endereço à Rua Senador Amaral Furlan, 769, Apto 14, Bloco 7 - Conjunto José Bonifácio, Parada XV de
Novembro, CEP 08247-025, São Paulo - SP, que lhe foi proposta uma ação de Busca e Apreensão em Alienação
Fiduciária por parte de Banco Bradesco Financiamentos S/A, alegando em síntese que o requerente através de
Contrato de Financiamento de Bens e/ou Serviços nº 4.262.001.124, financiou, com garantia de Alienação Fiduciária
ao requerido o seguinte bem: LSANDERO EXPRESSION, Fab./Mod. 2011/2011, chassi: 93YBSR7UHBJ587927,
placa: EUB5690. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL,
para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do
presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. K-27e28/06

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1065773-71.2020.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 8ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). FERNANDA PEREIRA DE ALMEIDA
MARTINS, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) SANDRA MARIA DA SILVA, Brasileira, Casada, Leiturista, CPF
22560811847, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Associação Minha Casa
Meu Doce Lar - Amcl, para cobrança de R$ 20.872,50 (dez/20) decorrente do inadimplemento do contrato de compra
e venda firmado em 13/06/16 em relação ao imóvel de matrícula nº 358.168 do 11º CRI/SP. Encontrando-se a ré em
lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e
para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo
contestada a ação, a ré será considerada revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. K-27e28/06

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESO Nº 0029414-37.2023.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 9ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Adilson Araki Ribeiro, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER a(o) DANA REIS DE ALMEIDA, RG 808416793, CPF 0759723010, que por este Juízo, tramita
de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por Associação dos Tripulantes da Latam Brasil ? Atl. Encontrandose
o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO
por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague
a quantia de R$ 16.032,05 (Nov/23), devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito
e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos
termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário,
inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação,
apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 09 de janeiro de 2024. K-27e28/06

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 0000872-40.2024.8.26.0045 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 1ª Vara, do Foro de Arujá, Estado de São Paulo, Dr(a). GUILHERME LOPES ALVES PEREIRA, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) WALQUIRIA DOS SANTOS SILVA, CPF 257.318.638-XX, que por este Juízo, tramita de uma ação
Monitória, em fase de Cumprimento de sentença, movida por Colégio Alpha 1º e 2º Graus Ltda. Encontrando-se o réu
em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por
EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague
a quantia de R$16.999,25 (abr/24), devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e
honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos
termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário,
inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação,
apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Arujá, aos 24 de junho de 2024. K-27e28/06

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 30 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1006691-
86.2022.8.26.0278 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro de Itaquaquecetuba, Estado de São Paulo,
Dr(a). KLEBER LELES DE SOUZA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) aos confinantes, réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Joana D´arc Torres Andrade
e Anderson de Oliveira Andrade ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando o domínio do imóvel descrito como terreno
de área total de 727,03m², sito a Estada do Viradouro, 90, Bairro Amanda Caiuby, Itaquaquecetuba/SP, alegando
posse mansa e pacífica no prazo legal . Estando em termos, expedese o presente edital para citação dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 30 dias, apresentem
contestação. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de Itaquaquecetuba, aos 17 de junho de 2024. K-27e28/06

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº 1011274-96.2021.8.26.0554 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 4ª Vara Cível, do Foro de Santo André, Estado de São Paulo, Dr(a). MARTA OLIVEIRA DE SA, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a(o) DS SEAFOODS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS EIRELLI, CNPJ 26149540000125, na Pessoa
de seu representante Legal José Wagner da Silva Lesa - CPF: 190.693.428-20, RG/RNE: 256507296, que lhe foi
proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Haroldo da Costa Lima,pleiteando o recebimento
de R$92.525,00 (02.06.21) decorrente das parcelas vencidas entre 25.06.20 a 25.02.21 do Instrumento Particular
de Compromisso de Compra e Venda de Estabelecimento Comercial. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não
sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo
de 03(três) dias, pague o débito, podendo no prazo de 15(quinze) dias opor embargos à execução ou reconhecer
o crédito e comprovar o depósito de 30%, incluindo custas e honorários e requerer o parcelamento em até 06 parcelas
mensais corrigidas, sob pena de penhora, prazos estes a fluir os 20 (vinte) dias supra. Não sendo contestada a ação,
o executado será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Santo André, aos 24 de junho de
2024. K-27e28/06

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, EXPEDIDO NOS AUTOS DE INTERDIÇÃO DE MARIA ENCARNACAO
FERNANDES, REQUERIDO POR CARLOS ALBERTO FERNANDES - PROCESSO Nº 1014709-14.2023.8.26.0100.
O MM. Juiz de Direito da 6ª Vara da Família e Sucessões, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr. Homero
Maion, na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por
sentença proferida em 23/04/2024, foi decretada a interdição parcial, conforme segue: POSTO ISSO, JULGO
PROCEDENTE o pedido para decretar a interdição parcial, restrita aos atos da vida civil de natureza patrimonial e
negocial, de Maria Encarnacao Fernandes, dados de qualificação conforme documento pessoal de fls. 14, nomeando-
lhe como curador o Sr. Carlos Alberto Fernandes, dados de qualificação conforme documento de fls. 11. O presente
edital será publicado por três vezes, com intervalo de dez dias, e afixado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de São Paulo, aos 25 de abril de 2024. K-27/06

Processo nº: 1107860-68.2022.8.26.0100 Classe - Assunto Interdição/Curatela - Tutela de Urgência Requerente:
Flavius Vasconcelos Cintra Requerido: Célia Ramos de Vasconcelos Cintra Prioridade Idoso Juiz(a) de Direito: Dr(a).
Homero Maion Vistos. POSTO ISSO, JULGO PROCEDENTE o pedido para decretar a interdição parcial, restrita aos
atos da vida civil de natureza patrimonial e negocial, de Célia Ramos de Vasconcelos Cintra, dados de qualificação
conforme documento pessoal de fls. 14, nomeando-lhe como curador o Sr. Flavius Vasconcelos Cintra, dados de
qualificação conforme documento de fls. 11. Conforme art. 84, § 4º, do Estatuto da Pessoa com Deficiência, o curador
é obrigado a prestar contas anualmente, devendo a prestação de contas ser objeto de ação autônoma distribuída
por dependência a estes autos. ESTA SENTENÇA SERVIRÁ COMO EDITAL, publicado o dispositivo dela pela imprensa
local e pelo órgão oficial por três vezes, comintervalo de dez dias. ESTA SENTENÇA SERVIRÁ COMO MANDADO, a
ser inscrita no 1º Registro de Pessoas Naturais, localizado na Sé, acompanhada das cópias necessárias ao seu
cumprimento, a serem providenciadas pela parte e juntadas a esta sentença, inclusive da certidão de trânsito em
julgado, para que o Sr. Oficial da Unidade de Registro Civil das Pessoas Naturais competente proceda ao seu
cumprimento. No mais, registre-se a presente sentença, na forma do art. 93 e seu parágrafo único da Lei 6015/73.
ESTA SENTENÇA SERVIRÁ COMO TERMO DE COMPROMISSOE CERTIDÃO DE CURATELA, independentemente de
assinatura do curador. P.I.C. São Paulo, 17 de junho de 2024. K-27/06

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 0000167-82.2020.8.26.0562. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 9ª Vara 
Cível, do Foro de Santos, Estado de São Paulo, Dr(a). REJANE RODRIGUES LAGE, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) 
MARGARETH DE ASSIS GALAN, CPF 129.794.588-30, que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de Sentença, movida 
por UNIMAR AGENCIMAENTOS MARÍTIMOS LTDA. , CNPJ 00.728.995/0001-01.N na qual foi determinado bloqueio judicial no valor de 
R$7.092,19 (Junho/2023) através do sistema SISBAJUD, Cumprido parcialmente através de bloqueio em contas do requerido no valor de 
R$2.677,31, Fica a executada, INTIMADA pelo presente edital, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, que começará a fluir após o prazo 
deste Edital, impugnar o bloqueio realizado, conforme o art.854, § 3º do CPC. Decorrido o prazo sem manifestação ou rejeitada eventual 
impugnação, a quantia indisponível será convertida em penhora e transferida para conta judicial. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1024906-33.2020.8.26.0100 ( 
U-418 ) A Dra. GISELA AGUIAR WANDERLEY, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca 
de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Alcir Carvalho, herdeiro da parte autora, que deverá ser 
habilitado, nos termos da r. decisão de fls. 447 dos autos, que foi ajuizada ação de USUCAPIÃO pelo Espólio de Iolanda Fernandes 
Francisco e Rosangela Aparecida Vieira, visando a declaração do domínio do imóvel localizado na Rua Pico do Marumbi, nº 93, Jardim 
Planalto, São Paulo - SP, CEP 03984-110, objeto da matrícula nº 66.285 do 6º Oficial de Registro de Imóveis da Capital, alegando posse 
mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação do supramencionado para que, no prazo de 
30 (trinta) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias úteis, se habilite nos autos. Não havendo habilitação, o processo será extinto sem 
resolução do mérito. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 24 de junho de 2024. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1010767-24.2022.8.26.0224. 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). JAIME HENRIQUES DA COSTA, na 
forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou 
sucessores, que Bruno Fernandes da Cruz, Paloma Moura Caires e Tais Renata Fernandes da Cruz ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, 
visando usucapir um terreno localizado nesta Comarca e Município de Guarulhos, com a área de 13.896,93 m², fazendo frente para a 
Estrada Dona Ana Diniz com a Estrada da Pedrinha, onde confronta com Espolio de Samuel Teixeira; estando referido imóvel devidamente 
cadastrado junto ao INCRA. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado 
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de 
Guarulhos, aos 07 de fevereiro de 2024. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 30 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1033336-42.2017.8.26.0564 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, Dr(a). Sergio Hideo Okabayashi, 
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, 
herdeiros e/ou sucessores, que NAIR MARI KANO MORITA, e seu marido NELSON HIDETOSHI MORITA, ambos brasileiros, casados 
entre si após o advento da Lei nº. 6.515/77, sob o regime de comunhão parcial de bens, ela feirante, ele jardineiro, portadores das Cédulas de 
Identidade RG nºs. 7.201.140-3 e 6.520.362-8, inscritos no CPF/MF sob nºs. 106.793.138-42 e 655.281.158-68, ajuizou(ram) ação de 
USUCAPIÃO, visando usucapir o imóvel localizado na residencial localizado na Avenida dos Flamingos nº 91, Parque dos Pássaros, São 
Bernardo do Campo (SP), CEP 09861-370, melhor descrito na certidão da matricula de nº 8.605, expedida pelo 2º Oficial de Resgistro de 
Imóveis de São Bernardo do Campo (SP), alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente 
edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 30 dias. Não sendo contestada a 
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na 
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Bernardo do Campo, aos 07 de junho de 2024. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1020513-41.2021.8.26.0032. O MM. Juiz de Direito da 5ª Vara Cível, do 
Foro de Araçatuba, Estado de São Paulo, Dr. MARCELO YUKIO MISAKA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a EDVAN JESUS DE 
OLIVEIRA, CNPJ 30.983.088/0001-70, na pessoa de seu representante legal, lhe foi proposta ação Monitória por AUDAX VISION LTDA - 
DLX OPTICAL LTDA ME, alegando em síntese: Que é credora do valor de R$ 4.691,74 (novembro/2021), referente débitos relativos as 
notas 8508 4-5 e 8508 5-5. E, constando dos autos que o réu encontra-se em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO 
por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e que no prazo de 15 dias úteis, EFETUE O PAGAMENTO da quantia especificada, 
devidamente atualizada, e dos honorários advocatícios correspondentes à 5% do valor da causa, ou apresente embargos ao mandado 
monitório, nos termos do artigo 701 do CPC. O prazo fluirá, após o decurso do prazo de 20 dias do presente edital. Não apresentando 
resposta à ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Araçatuba, aos 04 de junho de 2024. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1015488-77.2020.8.26.0001. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Cível, 
do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Carina Bandeira Margarido Paes Leme, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a 
AMARILDO ÁVILA MALDONADO, CPF 334.190.568-50, herdeiro do espolio de LADEMIN MALDONADO, nos autos da presente ação 
de Produção Antecipada da Prova ajuizada por BENEDITA NATALINA DE GÓIS CARDOSO. Estando o herdeiro AMARILDO ÁVILA 
MALDONADO em lugar ignorado, expede-se o presente EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que possam se 
pronunciar sobre a inclusão/habilitação dos mesmos no polo passivo da ação supra no prazo de 15 dias úteis, nos termos do art. 690 do 
CPC, a fluir após os 20 dias, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado 
curador especial. Será o edital afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 08 de 
maio de 2024. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 30 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1015026-47.2024.8.26.0562 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro de Santos, Estado de São Paulo, Dr(a). Frederico dos Santos Messias, na forma da 
Lei, etc. FAZ SABER aos réus ausentes, incertos, desconhecidos e eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que 
Moacyr Serra Roma e outros ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando o imóvel objeto da matrícula nº 51.874 do 2º CRI de Santos, 
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 30 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em 
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado 
nesta cidade de Santos, aos 20 de junho de 2024 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0001985-87.2023.8.26.0037. O MM. Juiz de Direito da 3ª Vara Cível, do 
Foro de Araraquara, Estado de São Paulo, Dr(a). PAULO LUIS APARECIDO TREVISO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER ao LUAN DE 
AMORIM ALVES, Brasileiro, Solteiro, Diretor de Empresas, com endereço à Rua Franz Arnold, 301, Jardim Imperador, CEP 14806-235, 
Araraquara - SP, que lhe foi proposta uma ação de Incidente de Desconsideração de Personalidade Jurídica por parte de FERAL 
METALÚRGICA LTDA., alegando em síntese: em 14.07.2022 a exequente ajuizou ação de execução de titulo extrajudicial em face do 
executado, postulando o adimplemento de dívida lastreada em duplicatas mercantis emitidas para pagamento de mercadorias vendidas no 
valor histórico de R$109.304,61. Após citado, quedou-se inerte. O autor diligenciou em busca de valores e propriedades do devedor, para 
saldar a execução. O exequente tomou conhecimento sobre o encerramento das atividades do executado, embora de forma irregular, além 
da descoberta de que nova empresa fora criada, com nome idêntico e atuação na mesma região, o que ensejou o ajuizamento deste 
incidente, em razão da fundada suspeita de que o executado "loja '", dissolvido irregularmente, possa estar agindo com abuso de 
personalidade jurídica mediante desvio de finalidade e confusão patrimonial, ocultando patrimônio mediante transferência de ativos para a 
"loja 2". Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação 
proposta e para que, no prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, manifeste-se e apresente as provas 
cabíveis, nos termos do artigo 135 do CPC. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado 
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de 
Araraquara, aos 21 de junho de 2024. 

ESTRELA HABITACIONAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S.A. 
CNPJ nº 08.647.799/0001-14 e NIRE nº 35300572904 - ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA

Em 29 de maio de 2024, às 14:00 horas, reuniram-se na sede social situada a Rua Oscar Freire, nº 107, apartamento 
172, nesta Capital - SP, CEP 01.425-001, a totalidade dos acionistas da Companhia, conforme as assinaturas no Livro de 
presença dos acionistas, dispensando-se assim o Edital de Convocação, na forma do artigo 124, § 4º da Lei nº 6.404/76, 
sob a Presidência do Diretor Sr. Antônio José da Costa e secretariado pelo representante da acionista única Sr. José Carlos 
Salviano, para deliberar sobre (i) as contas dos administradores e as Demonstrações Financeiras, referentes ao exercício 
encerrado em 31.12.2023; (ii) a destinação do resultado do exercício; e, (iii) a eleição dos novos administradores para o 
novo mandado de 3 (três) anos. Foram aprovados, por unanimidade, (i) as contas dos administradores e as Demonstra-
ções Financeiras relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023; (ii) a não distribuição de dividendos 
em razão da apuração de prejuízo no exercício; e, (iii) eleito, para o cargo de Diretor Presidente e único administrador, com 
mandato até 2027, o Sr. José Carlos Salviano, brasileiro, casado sob Regime de Separação Total de Bens, maior, natural 
de Ipameri, Estado do Goiás, nascido em 09/04/1959, agricultor, portador da cédula de identidade 952.045 - SSP/GO e 
inscrito no CPF sob nº 190.804.921- 91, residente e domiciliado na Rua Oscar Freire, nº 74, apto. 91, CEP 01.426-000, São 
Paulo - SP, assumindo neste momento o seu cargo mediante a assinatura do correspondente Termo de Posse. Foi aprova-
da ainda, a redação da ata em forma de sumário que, lida e conferida pelos presentes, vai por todos assinada. Nada mais 
havendo a tratar, foi encerrada a Assembleia. Antonio José da Costa, Presidente da Assembleia; José Carlos Salviano, 
Secretário da Assembleia. Acionista: Estrela Habitacional Participações Ltda. p/ José Carlos Salviano.

8ª Vara Cível do Foro da Comarca de São Bernardo do Campo/SP
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1002235-74.2023.8.26.0564. O MM. Juiz de Direito da 8ª Vara Cível, do
Foro de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, Dr. Gustavo Dall’Olio, na forma da Lei, etc. Faz saber a JAQUELINE BIONDO,
brasileira, solteira, aeromoça, portador do RG n° 30.496.649-SSP/SP e CPF/MF n° 276.493.768-77; ANNE JOYCE BIONDO, brasileira,
solteira, analista de suporte de sistemas, portadora do RG n° 34.540.008/SSP/SP e CPF/MF n° 225.495.388-54 e KELLY REGINA
BIONDO, brasileira, solteira, coordenadora de auditoria, portadora do RG n° 34.540.007/SSP-SP e CPF/MF n° 225.495.348-67, que
o CONDOMÍNIO RESIDENCIAL NOVA PETRÓPOLIS, lhes ajuizou ação de Execução de Título Extrajudicial (Despesas Condominiais),
objetivando a cobrança da quantia de R$ 13.776,41 (janeiro/2023), que será acrescido das cominações legais até a data do efetivo
pagamento correspondente às despesas condominiais ordinárias referentes ao seu apartamento nº 164, bloco 04, do Condomínio
Residencial Nova Petrópolis, cujos vencimentos ocorreram de 10.04.22 a 10.01.23, e as vincendas. Estando as executadas em lugar
ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 03 dias, a fluir após os 20 dias, pague o valor mencionado, caso em que os
honorários serão reduzidos pela metade; sem pagamento, proceda-se a imediata penhora e avaliação de bens; com ou sem penhora,
intime-se do prazo legal de 15 dias para oposição de embargos; no mesmo prazo reconhecendo seu débito, as devedoras poderão
depositar 30% do montante do principal e acessórios e, requerer o pagamento do restante em 06 parcelas mensais com juros e
correção monetária. Decorrido o prazo para oferecimento de resposta (art.231, inciso IV, CPC), será nomeado curador especial às
executadas (art. 257, IV e art. 72, inciso II CPC). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de São Bernardo do Campo, aos 07 de maio de 2024.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1045577-12.2022.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 
2ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Cindy Covre Rontani Fonseca, na forma da 
Lei, etc.FAZ SABER a(o) ISA VERONICA SAUER, Brasileira, Casada, Empregada em Transportes e Cargas, RG 
27.052.127-6, CPF 25561664875, com endereço à Rua Vitorio Morbim, 344, Caicara, CEP 11707- 110, Praia Grande - SP, 
que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Condomínio Edifício Santa Filomena II, 
alegando em síntese: que a executada é devedora da quantia de R$2.087,33, referente a dividas oriunda da unidade 
autônoma nº 125 . Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, 
para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 3 dias, pague a dívida, contados da citação (art. 829 do 
CPC). O prazo para oferecimento de embargos à execução é de 15 dias, contados da juntada aos autos do mandado 
cumprido (art. 915 do CPC). Os embargos não dependem de penhora, depósito ou caução. Incluindo as prestações que se 
vencerem no curso do processo até o pagamento integral da dívida (art. 323 do CPC), que fluirá após o decurso do prazo 
do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será 
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

6ª VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL II – SANTO AMARO/SP
Edital de Citação - Prazo de 20 dias. Processo Nº 1066463-03.2020.8.26.0002. 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, 
Estado de São Paulo, Dr(a). Emanuel Brandão Filho, na forma da Lei, etc. FAZ SA-
BER a EMILIO MARTINEZ Y MARTINEZ, CPF 625.781.978-49 e OLINDA CAR-
DOSO DE OLIVEIRA Y MARTINEZ, CPF 646.635.748-15 que ORGANIZAÇÃO 
TOLEDO LARA S/C LTDA, lhe propôs uma Cobrança de Aluguéis ? Procedimen-
to Comum Cível, objetivando o recebimento de R$ 44.892,88 (dez/20) decorrente 
dos alugueres vencidos e não pagos do imóvel à R. Álvares Penteado, n.ºs 75 e 
83. Estando os réus em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que 
em 15 dias, após o prazo supra, contestem, sob pena de revelia e confesso (art. 
344 do CPC). Será o edital, afixado e publicado na forma da lei. S. NADA MAIS.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 40 DIAS. PROCESSO Nº 0008826-74.2021.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 33ª 
Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Douglas Iecco Ravacci, na forma da Lei, etc. FAZ SABER que 
CEPERH – CENTRO DE ENDOSCOPIA PÉLVICA E REPRODUÇÃO HUMANA, vem dar publicidade, sendo devidamente 
INTIMADOS os executados MARCELO CEOLOTTO GALATI, CPF 100.933.458-10, e HELENY SOARES GALATI, 
CPF125.519.898-25, com as advertências e formalidades legais, que foi realizada PENHORA sob o IMÓVEL Matrícula nº 
20.936, registrada junto ao 1º Cartório de Registro de Imóveis de Ribeirão Preto – SP, obje�vando a sa�sfação da 
condenação no valor de R$ 523.642,40 Abr/21). Expede-se edital para conhecimento do ato. Ficando adver�do que 
poderão impugnar no prazo de 15 dias decorrido o prazo do edital nos termos do CPC, arts. 525, §11, e 771, parágrafo 
único. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade 
de São Paulo, aos 29 de maio de 2024.                                                             P-26e27/06

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1002554-15.2019.8.26.0004 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara 
Cível, do Foro Regional IV - Lapa, Estado de São Paulo, Dr(a). José Carlos de França Carvalho Neto, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER a(o) VALTER FERNANDES DA SILVA, Brasileiro, CPF 152.435.748-05, que lhe foi proposta uma ação de Monitória por 
parte de Auto Posto Maria Padilha Ltda, obje�vando a cobrança da quan�a de R$ 2.504,17 (Mar/19), ante o inadimplemento 
dos boletos bancários nº 4275, 4392 e 4195. Encontrando-se os réus em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua 
CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que em 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do 
presente edital, que deverá ser realizada nos termos do ar�go 257, II do NCPC, pague o débito (ficando isento de custas 
processuais), acrescido de honorários advoca�cios equivalente a 5% do valor do débito (ar�go 701 do CPC),ou ofereça 
embargos, sob pena de converter-se o mandado inicial em mandado execu�vo. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será 
nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na 
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 09 de maio de 2024.                                         P-26e27/06

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1009986-17.2021.8.26.0004 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do 
Foro Regional IV - Lapa, Estado de São Paulo, Dr(a). Camila Sani Quinzani Malmegrin, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ALL TERRAIN 
EMPREENDIMENTOS INCORPORADORA E ADMINISTRADORA EIRELLI, CNPJ 24372943000103, que lhe foi proposta uma ação de 
Procedimento Comum Cível por parte de Gileno dos Prazeres Farias da Silva, obje�vando declarar-se a nulidade da cláusula 4º e do 
parágrafo único da cláusula 5º do contrato, nos termos do ar�go 6º, IV do CDC, tendo em vista sua abusividade, bem como, a rescisão 
do contrato, condenando-se a ré a res�tuição do valor pago pelo autor, no valor de R$ 71.885,80 (ago/21), ainda, condenar-se ao 
pagamento da multa estabelecida na 7º Cláusula contratual, no valor de R$17.505,00 e a indenização por danos morais no valor de R$ 
10.000,00. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, com fundamento no Art. 
256, inciso II do CPC para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do 
presente edital da data da publicação única ou, havendo mais de um, da primeira (Art. 257, inciso III do CPC), apresente resposta. Não 
sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos, pelo réu, como verdadeiros, os fatos ar�culados pela autora conforme previsto no 
ar�go 344 do C.P.C., ficando adver�do de que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, 
afixado e publicado na formada lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 17 de abril de 2024.              P-26e27/06

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1011743-50.2015.8.26.0006 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª 
Vara Cível, do Foro Regional VI - Penha de França, Estado de São Paulo, Dr(a). Deborah Lopes, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER a LUCIANA PIRES VIEIRA ME, CNPJ nº 12.486.928/0001-07 e LUCIANA PIRES VIEIRA, CPF nº 374.038.178-77, que 
Daí I� Agro Indústria e Comércio Importação e Exportação Ltda., ajuizou Ação Monitória para recebimento de 
R$9.625,21 (Set/15) decorrente das 04 vendas de produtos derivado do alho, no período de 02/2014 à 03/2014. Estando 
os réus em lugar incerto e não sabido, expede-se edital para que em 15 dias decorrido o prazo do edital, paguem o débito 
atualizado, acrescido dos honorários advoca�cios correspondentes à 5% do valor da causa. A fluir após os 30 supra, 
poderão apresentar embargos ao mandado monitório em 15 dias nos termos do art. 701 do CPC. Ficando adver�dos de 
que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, aos 
17 de maio de 2024.                                    P-26e27/06

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1016463-69.2015.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 39ª Vara Cível, do Foro 
Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Juliana Koga Guimarães, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a BRASILGLASS ENVIDRAÇAMENTO E 
COMÉRCIO DE MATERIAIS LTDA- ME, CNPJ 07.040.720/0001-20, R.Y. MATUO OBRAS DE CONSTRUÇÕES EACABAMENTOS EPP, CNPJ 
16.964.709/0001-47 e a ROBERTO YUKIU MATUO, CPF018.987.688-38, que lhes foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial 
por parte de Elaine Cunha e outro, obje�vando o recebimento da quan�a de R$ 14.778,57 (Fevereiro/2015), representada pelo �tulo 
descrito como Contrato de Prestação de Serviços Advoca�cios, firmado pelas partes. Encontrando-se o(s) réu(s) em lugar incerto e não 
sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito atualizado, ocasião em 
que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embargue ou reconheça o crédito do exequente, comprovando o 
depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas 
mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora de bens e sua avaliação. 
Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente edital, por 
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 25 de maio de 2024.    P-26e27/06

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO - COMARCA DE SÃO PAULO - FORO CENTRAL CÍVEL - 15ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 12º andar, sala 1220, Centro - CEP 01018-010, Fone: (11) 3538-9247, São Paulo-SP - E-mail: 
upj11a15cv@tjsp.jus.br. DECISÃO – EDITAL - Processo nº: 1057980-44.2021.8.26.0100 - Classe – Assunto: Execu-
ção de Título Extrajudicial - Liquidação / Cumprimento / Execução - Exequente: Mitsui Sumimoto Seguros S/A. 
Executado: Aloísio Alves. Vistos. Tendo em vista que já foram esgotados todos os meios hábeis para a localização da 
parte ré, defi ro a citação editalícia requerida, servindo a presente decisão como edital. Este Juízo FAZ SABER a Aloísio 
Alves, domiciliado em local incerto e não sabido, que lhe foi movida Ação de EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
por Mitsui Sumimoto Seguros S/A. Encontrando-se a parte ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITA-
ÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 03 dias, que fl uirá após o decurso 
do prazo do presente edital, apresente pagamento ou oferte defesa nos termos legais. No silêncio, será nomeado cura-
dor especial. Será o presente edital, por extrato, publicado na forma da lei. O presente edital tem o prazo de 20 dias.

EDITAL DE CONVOÇÃO DE ASSEMBLÉIA PARA VOTAÇÃO DE ACORDO COLETIVO
(1) PIMENTA VERDE ALIMENTOS LTDA., inscrita no CNPJ nº 09.060.964/0008-76, com endereço na  Av. Raimundo Pereira
de Magalhães, de 11000/11001 a 1, 11001, Loja 2051/2052, Jardim Pirituba, São Paulo /SP, (2) PIMENTA VERDE ALIMENTOS
LTDA., inscrita no CNPJ nº 09.060.964/0018-48, com endereço na Rua Frei Caneca, 569/Lj. 115/116 Loja SUC 345, CEP
01307001, Consolação, São Paulo/SP, (3) PIMENTA VERDE ALIMENTOS LTDA., inscrita no CNPJ nº 09.060.964/0046-00,
com endereço na  Av. Doutor Francisco Mesquita, 1000 Loja FF, CEP 03153001, Quintal da Paineira,São Paulo/SP, (4) PIMENTA
VERDE ALIMENTOS LTDA., inscrita no CNPJ nº 09.060.964/0050-88, com endereço na  Av. Roque Petroni Junior, 1089, Loja
12-A-L, CEP 047079000. Jardim das Acácias, São Paulo/SP, (5) PIMENTA VERDE ALIMENTOS LTDA., inscrita no CNPJ nº
09.060.964/0075-36, com endereço na Av. das Nações Unidas, 13947/LJ. 502 Loja LUC 521, CEP 04794905, Vila Gertrudes,
São Paulo/SP, (6) PIMENTA VERDE ALIMENTOS LTDA., inscrita no CNPJ nº 09.060.964/0225-00, com endereço na Rua
Doutor João Ribeiro, 304, Loja EUC2807 PAVMTOANTONIO Lobo, CEP 03634000, Penha de França, São Paulo/SP,
(7)PIMENTA VERDE ALIMENTOS LTDA., inscrita no CNPJ nº 09.060.964/0226-83, com endereço na Av. Paulista, 854, Loja
A B, CEP 01310913, Bela Vista, São Paulo/SP, (8) PIMENTA VERDE ALIMENTOS LTDA., inscrita no CNPJ nº 09.060.964/
0163-65, com endereço na Av. Raimundo Pereira de Magalhães, 1465 LUC 3013/13 A, CEP 05145000, Jardim Iris, São Paulo/
SP, (9) PIMENTA VERDE ALIMENTOS LTDA., inscrita no CNPJ nº 09.060.964/0175-07, com endereço na Av. Regente Feijó,
1739, Loja LUC TL 48, CEP 03342900, Vila Regente Feijó, São Paulo/SP, (10) PIMENTA VERDE ALIMENTOS LTDA., inscrita
no CNPJ nº 09.060.964/0178-41, com endereço na Rua Olimpíadas, 360, Loja 512-A, CEP 0455100, Vila Olímpia, São Paulo/
SP, (11) PIMENTA VERDE ALIMENTOS LTDA., inscrita no CNPJ nº 09.060.964/0197-04, com endereço na Rua Domingos
de Morais, 2564, Loja SMSL2A15 PS L2, CEP 04035000, Vila Mariana, São Paulo/SP, (12) PIMENTA VERDE ALIMENTOS
LTDA., inscrita no CNPJ nº 09.060.964/0198-95, com endereço na Av. Rebouças, 3970. Sala CML427H, CEP 05402600,
Pinheiros, São Paulo/SP, (13) PIMENTA VERDE ALIMENTOS LTDA., inscrita no CNPJ nº 09.060.964/0229-26, com endereço
na Rua Palestra Itália, 500, Loja SUC SFF201, CEP 05005030, Perdizes, São Paulo/SP, (14) PIMENTA VERDE ALIMENTOS
LTDA., inscrita no CNPJ nº 09.060.964/0230-60, com endereço na  Av. Giovanni Gronchi, 5930, Loja 125 AB PVMTO 1, CEP
05724002, Vila Andrade, São Paulo/SP, representadas na forma de seus Contratos Sociais, doravante denominada
“EMPRESAS”, e, de outro o SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS EMPRESAS DE REFEIÇÕES RÁPIDAS (FAST
FOOD) DE SÃO PAULO - SINDIFAST, organização sindical, inscrita no CNPJ nº 01.480.456/0001-69, com sede na Rua
Grajau, nº 662, Sumaré, São Paulo, SP, CEP 01253-000, doravante denominado “SINDICATO” convocam os empregados
alocados nas EMPRESAS para Assembleias Virtuais, que ocorrerão: nas EMPRESAS (1) (2) (3) (4) (5) (6) (7) no dia 02/07/
2024, com início às 14:00 e término às 15:00, nas EMPRESAS (8) (9) (10) (11) (12) (13 (14) no dia 03/07/2024, com início às
14:00 e término às 15:00. Os endereços eletrônicos para votação serão divulgados através de comunicados que serão fixados
nas dependências da empresa, bem como as minutas dos Acordos Coletivos de Trabalho objeto das tratativas, serão discutidas
e deliberadas a seguinte Ordem dos dias: enquadramento sindical, pisos salariais,folga compensatória, trabalho aos domingos e
feriados, benefícios,tipos de jornadas, vale transporte, banco de horas, horista, adicional noturno e hora extra, intervalos, intermitente,
regime de tempo parcial, refeições, férias, função de caixa, controle de jornada, homologações, programa de participação nos
resultados,contribuições e eventuais outros temas a serem abordados com previa ciência dos trabalhadores.  As votações e a
homologação dos instrumentos coletivos obedecerão às disposições estatutárias e às normas do ordenamento pátrio.

São Paulo, 27 de junho de 2024. Ataíde Francisco de Morais Júnior – Diretor Presidente

Edital de Notificação. Processo 1136079-91.2022.8.26.0100. O Dr. Fernando Antonio Tasso, Juíz de 
Direito da 15ª Vara Cível do Foro Central Cível da comarca da Capital de São Paulo. Faz saber a 
Marcos Paulo Ferassini Me, pessoa jurídica representada por seu sócio Marcos Paulo Ferassini, do-
miciliada em local incerto e não sabido, que lhe foi movida Ação de NOTIFICAÇÃO JUDICIAL (artigo 
726 do Código de Processo Civil) por Comissão de Representantes dos Adquirentes de Unidades 
do Empreendimento Le Village Casa Verde, com objetivo de notificar a ré, no prazo de 20 dias, a 
contar do decurso de prazo do presente edital, para que compareça ao escritório que representa 
a notificante, em horário comercial, no endereço Rua Cincinato Braga, 321, 12º andar, Bela Vista, 
São Paulo – SP, CEP01333-011, telefone (11) 3262-0087, para pagamento da dívida em aberto, que 
soma a quantia de R$ 38.901,49 (trinta a oito mil, novecentos e um reais e quarenta e nove centavos) 
atualizada até 05/12/2022, permitindo o prosseguimento das obras do empreendimento, sob pena de 
aplicação do disposto no artigo 63 da Lei 4.591/64, com a venda em leilão público dos direitos que 
a notificada possui em relação à unidade 03, da Torre Saint Tropez, no empreendimento Le Village 
Casa Verde. A falta de resposta no prazo indicado, com a consequente assunção da dívida existente 
sobre a unidade, será entendida como desinteresse da notificada em participar do empreendimento, 
restando, pois, autorizado o leilão da respectiva fração ideal de terreno e correspondente parte cons-
truída e direitos sobre a citada unidade. Encontrando-se a parte ré em lugar incerto e não sabido, 
foi determinada a sua NOTIFICAÇÃO por EDITAL. Será o presente edital, por extrato, publicado na 
forma da lei. O presente edital tem o prazo de 20 (vinte) dias.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1094442-
63.2022.8.26.0100 A Dra. GISELA AGUIAR WANDERLEY, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central 
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na formada Lei, etc. FAZ SABER a Edira Miranda da Luz, Roberto 
Antonio Miranda Valle, Raimundo Nonato Miranda Silva, Carlos Alfredo Miranda Silva, Regina Maria Miranda Galvão, João 
Ba�sta Galvão, Denícia Marques, Maria Aparecida Alves Pereira, Thereza Silveira Bertola e Analúcia Bertola, réus ausentes, 
incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que 
Raffaela Tavolaro de Oliveira e Rosa Maria Tavolaro San�ni ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio 
do imóvel situado na Rua Catumbi, nº 256, casa 4, Belém, São Paulo - SP, CEP 03021-000, objeto da matrícula nº 2.166 do 7º 
Oficial de Registro de Imóveis da Capital, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o 
presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias 
úteis, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador 
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na formada lei. São Paulo, 13 de maio de 2024.          P-26e27/06

COMUNICADO DE NOTAS NÃO EMITIDAS 
EUCLIDES MARASCHI JUNIOR, leiloeiro oficial JUCESP n.º 819, retifica a publicação do jornal 
gazeta.com.br de 09/02/24 e torna público que as notas de venda em leilão, abaixo relacionadas não 
foram emitidas: 19555 a 19559 – 19580 – 19609 a 19641 – 19646 a 19651 – 19655 a 19657 – 19659 
a 19671 – 19674 a 19705 – 19716 - 19724 a 19726 – 19728 – 19749 a 19751 – 19754 a 19758 – 
19781 – 19787 – 19806 -a 19814 – 19829 e 19830 -19832 e 19833 – 19845 a 19853 – 19856 e 
19857 – 19893 a 19898 

HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA 
FACULDADE DE MEDICINA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

AVISO DE EDITAL

Encontra-se aberto pelo HCFMUSP o EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 90143/2024, 
Processo SIAFEM 20240236543 Processo SEI 145.00006847/2024-57, Id contratação PNCP 
60448040000122-1-000153/2024 para constituição de Sistema de Registro de Preços para aquisição 
futura e eventual de ESPONJA(S) HIDROFOBICA PARA TRATAMENTO DE FERIDA POR 
SISTEMA DE PRESSÃO NEGATIVA, CONFECCIONADA EM POLIURETANO, ESTERIL, 
MEDINDO APOXIMADAMENTE (18 X 12,5 X 3,3CM (TAMANHO MEDIO), 26 X 15 X 3,5CM
(TAMANHO GRANDE). ACOMPANHA: FILME TRANSPARENTE, TUBO E CONECTOR, 
RESERVATÓRIO PARA COLETA DE EXSUDATO DE FERIDA COM CAPACIDADE 500 
A 800 ML, PARA DRENAGEM A VACUO, RESERVATORIO PARA EXSUDATO COM GEL 
GRANULADOR, COM FILTRO, CONEXAO DE ENGATE RAPIDO, SEM MEMBRANA, 
ATOXICO E APIROGENICO, CONECTOR EM Y PARA POSSIBILITAR TRATAMENTO 
SIMULTÂNEO DE 2 LESÕES (FERIDAS) POR SISTEMA DE PRESSÃO NEGATIVA COM A 
INSTALAÇÃO DE APENAS UMA BOMBA, com cessão em comodato de equipamentos, incluindo 
acessórios e insumos que lhes sejam inerentes e assistência técnica, cuja sessão pública será realizada 
no dia 11/07/2024, às 09:00 horas. O edital na íntegra estará disponível aos interessados nos sites 
www.compras.gov.br e https://pncp.gov.br/app/editais/ Data do início do prazo para envio da proposta 
eletrônica será a partir da sua respectiva publicação na PNCP. AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
Maria da Conceição F. Almeida Silva e suplentes.
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